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DECRETO Nº 5.741 
Altera a redação do artigo 2º dos Decretos 5.719, de 
28/10/2015, 5.724, de 29/10/2015 e 5.734, de 13/11/2015. 

 
 
O Prefeito Municipal de São Lourenço, no uso das atribuições que lhe são conferidas, em 
especial pelo art. 90, inciso IX; 
 
 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto n.º 5.719, de 28 de outubro de 2015, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º – Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de 
recursos o superávit financeiro da fonte 50 no montante de R$ 77.000,00 e da fonte 57 no 
valor de R$ 27.000,00, e o excesso de arrecadação da fonte 00 que soma R$ 1.348.000,00.” 
 
Art. 2º Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto n.º 5.724, de 29 de outubro de 2015, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de 
recursos o superávit financeiro da fonte 29 no valor de R$ 12.000,00, e o excesso de 
arrecadação da fonte 00 no valor de R$ 92.000,00.” 
 
Art. 3º Fica alterada a redação do artigo 2º do Decreto n.º 5.734, de 13 de novembro de 2015, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º Para atender o que prescreve o artigo anterior, será utilizado como fonte de 
recursos o excesso de arrecadação da fonte 00 no valor de R$ 2.575,00.” 
 
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
 
Prefeitura Municipal de São Lourenço, em 23 de novembro de 2015. 
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